
 

 

 

 

À Caixa Econômica Federal – GIGOV/GO 

Referente : Convênio 970508/2024 

Objeto: Construção de unidades habitacionais no munícipio de Campestre de Goiás-GO 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO DESONERAÇÃO 

 

 A prefeitura municipal de Campestre de Goiás declara para os devidos fins 
necessários, que no que se refere ao contrato de repasse: 970508/2024, Construção de 
unidades habitacionais no município de Campestre de Goiás-GO, neste ato 
representado pelo Prefeito Esmeraldo Correia Guimarães, CPF:235.625.441-20 e pelo 
Engenheiro Civil Felipe Mendes Ribeiro, CREA: 1014407982/D-GO, declaram que o 
regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotada para elaboração 
do orçamento foi Não Desonerada, e que esta é a alternativa mais adequada para a 
Administração Pública.. 

 

 

Campestre de Goiás, 13 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

ESMERALDO CORREIA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal de Campestre de Goiás 

 

 

 

FELIPE MENDES RIBEIRO 

Engenheiro Civil 

CREA 1014407982/D-GO 
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